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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E
DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 98-A/2012

de 23 de julho

No âmbito do protocolo a celebrar entre a Região
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e o CARAM - Centro de
Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, para
atribuição de uma indemnização compensatória decorrente
das atividades de interesse público que lhe estão confiadas
no domínio dos serviços do abate de animais da espécie
bovina, suína, caprina e cunídea e respetivas atividades
complementares e/ou acessórias correspondentes ao
exercício de 2011 e 2012, ao abrigo do disposto no artigo
33.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de
março e do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto e da alínea c) do
artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2006/M, de
14 de março, da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e ainda do n.º 1 do artigo 11.º
do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o
Governo Regional, através dos Secretários Regionais do
Plano e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais, o
seguinte:

1. Os encargos orçamentais, relativos ao protocolo para
comparticipação do diferencial entre o tarifário
proposto e o tarifário em vigor, para os serviços de
abate e preparação de carcaças, de transporte e
distribuição de carcaças e ainda operações
necessárias à eliminação de resíduos, estão inscrito
no Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
o ano de 2012, Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
39, Subdivisão 44, classificação funcional 3.1.1,
classificação económica 05.01.01 A, com o número
de compromisso 2012032741 e ficam escalonados
na forma abaixo indicada:

Ano Económico de 2012 .…... 487.360,00 ;
Ano Económico de 2013…….573.372,00 .

2. Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, aos 20 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


